                       Emenda nº  1, ao Projeto de lei nº 891, de 2007

                                            (SL nº 443, de 2007)

       Dê se nova redação ao artigo 2° do projeto em epígrafe:

       Artigo 2º - “A ambulância deverá estar equipada para atender os procedimentos de emer gência, primeiros socorros,além da presença de um (1) enfermeiro qualificado para os procedimentos necessários.

                                               JUSTIFICATIVA

       O chamado “paramédico” que habita as séries televisivas e filmes estrangeiros não é um profissional existente no Brasil. Esta é razão de sua supressão na presente emenda.

                                     Sala das Sessões, em 3-9-2007

                                                  a) Simão Pedro 

